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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
01/2022
Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de 
Licitação para o REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À 
APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAU-
DIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTER-
APEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O 
INCISO III DO ARTIGO 74 DA LEI 14.133/2022., conforme parecer 
Jurídico fundamentado no art. 74, incisos III  da Lei 14.133/2022.
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de na-
tureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de pub-
licidade e divulgaçãoVALOR TOTAL: R$ 230.000,00 (Duzentos e Trinta 
Mil Reais)
Item Código do 

produto
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor

1 62089 REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À 
APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISS REPASSE 
DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, 
FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUT-
ROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO III DO 
ARTIGO 74 DA LEI 14.133/2022.  

1,00 UN 230.000,00

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022       

Américo Bellé
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2022
Processo inexigibilidadeNº 1/2022
Data da Assinatura: 03/02/2022.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA.
Objeto: REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA 
PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE 
ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERA-
PEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIA-
TRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO.
Valor total: R$230.000,00 (Duzentos e Trinta Mil Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO 5/2022
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2022, com a alteração  descritas a 
seguir.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DI-
VERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.

No item 11.14 do Edital da Qualificação Técnica, letra d
Onde Lia-se: 
d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá 
ser emitido por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada 
pelo Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, com data de 
emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias.
Leia-se:
d) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser 
emitido por entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo 
Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, com data vigente.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque  Caminho 
do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022

Américo Bellé- Prefeito Municipal

ATOS LICITATÓRIOS
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1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 473/2021, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa AIRTON SCHLINDWEIN - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa AIRTON SCHLINDWEIN - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV ESPÍRITO SAN-
TO, 701 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
nº 78.364.395/0001-07, neste ato por seu representante legal, AIRTON 
SCHLINDWEIN,  CPF:297.537.839-49 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico  n° 
72/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 30/09/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 72/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO 
DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Manifestação Jurídica 
datada de 27/01/2022,  fica  prorrogado o prazo de Vigência do Contra-
to nº 473/2021 até  27/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição  dos  produtos/
serviços  pelas Secretarias.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de janeiro de 2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

AIRTON SCHLINDWEIN
Representante Legal

AIRTON SCHLINDWEIN - ME
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 474/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DANIEL CORREIA RO-
DRIGUES - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R MATO 
GROSSO, 1400  - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.024.362/0001-55, neste ato por seu representante 
legal, DANIEL CORREIA RODRIGUES,  CPF:746.527.459-15 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas alter-
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 

Edital Pregão Eletrônico  n° 72/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 30/09/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 72/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO 
DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, em conformidade com a Manifestação Jurídica data-
da de 27/01/2022,  fica  prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 
474/2021 até  27/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição  dos  produtos/
serviços  pelas Secretarias.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de janeiro de  2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

DANIEL CORREIA RODRIGUES
Representante Legal

DANIEL CORREIA RODRIGUES - ME
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços nº 
475/2021, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa GELSON ASTOR 
MORE

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa GELSON ASTOR MORE, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R PARAÍBA, 968  - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o nº 14.019.100/0001-74, neste ato por 
seu representante legal, GELSON ASTOR MORÉ,  CPF:001.095.479-
18 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis nº 10.520/2002 e    n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico  n° 72/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 30/09/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico  n° 72/2020, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES 
E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO 
DE CAPANEMA – PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, em conformidade com a Manifestação Jurídica data-
da de 27/01/2022,  fica  prorrogado o prazo de Vigência do Contrato nº 
475/2021 até  27/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição  dos  produtos/
serviços  pelas Secretarias.
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CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de janeiro de 2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

GELSON ASTOR MORÉ
Representante Legal

GELSON ASTOR MORE
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 467/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a 
empresa I. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETRÔNICOS-EIRELI

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa I. C .F. AMPERE SERVIÇOS 
ELETRÔNICOS-EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
AV. DAS MISSÕES, 374 - CEP: 85640000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o nº 36.204.607/0001-30, neste ato por seu representante 
legal, IVANETE CIPRIANI FASOLO,  CPF:897.335.099-49 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei   n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo Dispensa  n° 
73/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 06/10/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 73/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA ENTRADA 
DE ENERGIA E ARQUIBANCADA INTERNA NO ESTÁDIO MU-
NICIPAL ALBANO FERNANDES E PROJETO ELÉTRICO DA EN-
TRADA DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO QUADRA DE AREIA SERÁ 
CONSTRUIDA AO LADO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 
BUSATO EM CAPANEMA -PR, em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 04/01/2022,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do 
Contrato nº 467/2021 até dia 06/03/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de e-mail, no momento da requisição  dos  produtos/
serviços  pelas Secretarias.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de janeiro de  2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

IVANETE CIPRIANI FASOLO
Representante Legal

I. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETRÔNICOS-EIRELI
Contratada

PORTARIA Nº 8.062, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede férias aos Servidores lotados na Secretaria de Saúde. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais atribuições que lhe confere o art. 123, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias aos Servidores Públicos:

SECRETARIA DE SAÚDE
SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO
ANA PAULA BERSCH 19/05/2020 a   18/05/2021 31/01/2022 a 14/02/2022
CARLA APARECIDA BERNARDO 01/02/2021 a 31/01/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
JAIR LUIZ STEIN 02/01/2021 a 01/01/2022 01/02/2022 a 03/03/2022
JILMAR JABLONSKI 01/12/2020 a 30/11/2021 17/01/2022 a 15/02/2022
LEANDRO ANTONIO SCHUCK 03/08/2020 a 02/08/2021 01/02/2022 a 02/03/2022
RAFAEL AFONSO GREVENHAGEN 11/09/2020 a 10/09/2021 04/01/2022 a 03/02/2022
SANDRO CARLOS LAZARINI 22/07/2021 a 21/07/2022 01/02/2022 a 03/03/2022

Art. 2º O terço de férias (1/3), de direito dos servidores, consta no pag-
amento de janeiro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.063, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede férias aos Servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais atribuições que lhe confere o art. 123, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias aos Servidores Públicos:

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO
DIRCEU BOLA 19/05/2020 A 18/05/2021 24/01/2022 A 22/02/2022
NARELI ALFLEN 18/11/2020 A 18/05/2021 01/02/2022 A 02/03/2022
VALDAIR DA SILVA 06/03/2020 A 05/03/2021 24/01/2022 A 22/02/2022

Art. 2º O terço de férias (1/3), de direito do servidor, consta no paga-
mento de janeiro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.064, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

Concede férias aos Conselheiros Tutelares.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais atribuições que lhe confere o art. 123, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

PORTARIAS
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Art. 1º Conceder férias:

CONSELHO TUTELAR
CONSELHEIROS PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO
LECIR DA SILVA DE SOUZA 10/01/2021 A 09/01/2022 17/01/2022 A 16/02/2022
MILTON JOSÉ LOCATELLI 18/11/2020 A 17/11/2021 07/02/2022 A 08/03/2022

Art. 2º O terço de férias (1/3), de direito do servidor, consta no paga-
mento de janeiro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

Retifica a Portaria nº 8.035, de 25 de janeiro de 2021.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, retifica a Portaria nº 8.035, de 25 de janeiro de 
2021, da seguinte forma:

Onde lê-se “Luciane Wun”, leia-se “Luciane Carla Wunsch”.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022. 

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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